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EMISSÃO DE MANDADOS

DISTRIBUIÇÃO

A emissão do mandado continua sendo feita da mesma maneira. A diferença é que todos os mandados, inde-
pendente do processo ser físico ou digital, devem ser assinados digitalmente.

A distribuição do mandado é realizada após o primeiro salvamento  do documento.

Na imagem abaixo pode-se notar que após salvar o mandado, ele ganhou um número e foi distribuído para um 
oficial.

Mandado antes de ser salvo

Mandado após ser salvo
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Após terminar a edição e salvar o mandado, é necessário que ele seja finalizado para que seja indicado qual o 
perfil necessário para assiná-lo digitalmente. Os passos para finalizar o mandado podem ser vistos abaixo.

Abaixo pode ser verificado no canto superior esquerdo da tela em qual fila de assinatura o mandado está.  
Nesse caso o mandado está em “Ag. Assinatura do Juiz” (aguardando assinatura do Juiz), ou seja, apenas um 
Juiz pode assiná-lo para que ele saia da fila.  

Finalização do mandado

Aguardando assinatura do mandado
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Abaixo, temos o fluxo de trabalho (1), com as filas de assinatura (2), as quais o mandado pode cair e a atividade 
de assinar e liberar o documento (3) presente nas três filas.

Caso o mandado seja de processo físico, ele sempre estará no fluxo “cadastro e distribuição”.

(Fluxo) Filas de assinatura

Fluxo dos mandados de processo físico
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Após a assinatura, o mandado irá para a fila “Ag. Impressão”. Nessa fila (1), ao clicar na atividade “Imprime 
documentos” (2), o mandado será impresso e imediatamente cairá no fluxo do Oficial de Justiça, na fila “Ag. 
Cumprimento”.

Uma vez estando na fila “Ag. Cumprimento”, o mandado só poderá sair dela quando o Oficial de Justiça 
cadastrar o cumprimento no sistema, informando a situação do mandado: (Cumprido – Ato Positivo; Cumprido 
– Ato Negativo;  Não cumprido e Parcialmente Cumprido). O cartório não conseguirá retirar um mandado dessa 
fila (1) com a situação “Aguardando cumprimento” (2).

Impressão de mandados e entrega ao oficial

Aguardando cumprimento pelo oficial
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Uma vez cumprido, a situação atual do mandado irá aparecer na coluna “situação do mandado” (2). Após ter a 
situação alterada pelo oficial, o mandado poderá ser encaminhado ao cartório (enviado para fila “Ag. Análise do 
Cartório) (3), onde o cartório poderá tomar as próximas providencias.

ATENÇÃO: O cartório só terá necessidade de executar a atividade “Encaminhar para o Cartório”(3) , caso o 
oficial não tenha Certificado Digital para emitir a certidão pelo sistema. Caso ele faça a certidão pelo sistema, 
após a sua assinatura, o mandado irá automaticamente para fila “Ag. Análise do Cartório”(1). Nessa fila (1), o 
cartório vai ter oportunidade de digitalizar as peças do mandado (contrafé, certidão emitida fora do sistema, 
etc.) (2). Lembrando que a digitalização só é necessária se o processo for digital.

Nessa fila também são encontradas as atividades:

�� Encerrar Mandado: encerra o mandado no fluxo (mandado atingiu sua finalidade);
�� Mover para Decurso de Prazo: move para fila “Ag. Decurso do prazo”, onde vai aguardar o prazo 

estabelecido no momento da emissão do mandado;
�� Alterar situação: altera situação do mandado indicada pelo oficial;
�� Desentranhar: desentranha mandado do processo.

Mandados cumpridos pelo oficial 

Mandados aguardando análise do cartório




